
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Torna  obrigatória  a  assistência  e  o
acompanhamento de Nutricionista,  na qualidade
de  Responsável  Técnico,  nos  estabelecimentos
que especifica.

Art.  1º  Ficam  obrigados  a  possuir  Nutricionista,  para  fins  de  assistência  e
acompanhamento,  na  qualidade  de  Responsável  Técnico,  os  seguintes  estabelecimentos
particulares, no âmbito do município do Recife:

I - asilos;

II - casas de acolhimento e repouso;

III - instituições de longa permanência para idosos; e

IV - quaisquer outros estabelecimentos que ofereçam amparo, proteção, hospedagem,
abrigo ou internação a idosos, a título gratuito ou oneroso.

Parágrafo único. A obrigação prevista no caput é extensível aos estabelecimentos que
constituem a Rede Pública de Assistência à Saúde do Recife.

Art. 2º A assistência e o acompanhamento dos idosos poderão ser feitos por mais de 1
(um) Nutricionista,  por  meio  de  visitas  e  acompanhamentos  regulares,  no  mínimo
semanalmente.

Parágrafo  único.  O  Nutricionista poderá  exercer  o  trabalho  de  que  trata  o  caput
mediante:

I - contrato de prestação de serviço autônomo; ou

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 T
ad

eu
 C

al
he

iro
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
97

82
72

10
3/

16
98

7,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/6

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 232/2022



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

II - vínculo empregatício com a instituição prestadora do serviço.

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a imediata interdição do
estabelecimento, o qual só poderá retomar suas atividades até ser sanada a irregularidade
apresentada.

Parágrafo  único.  A  penalidade  descrita  no  caput não  exclui  a  aplicação  de  outras
penalidades previstas em legislações vigentes, inclusive na  Lei Federal nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em todos os aspectos necessários à
sua efetiva aplicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias ou suplementares, se necessário.

Art.  6º Esta  Lei  entra em vigor  após  decorridos  180 (cento  e  oitenta)  dias  de sua
publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 15 de Junho de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos
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GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

JUSTIFICATIVA

A Proposição tem por escopo dispor sobre a presença de Profissional de Nutrição para
o  pleno  funcionamento  de  asilos,  instituições  de  longa  permanência  para  idosos  e
estabelecimentos similares no município do Recife.

A começar pelos argumentos formais,  insta destacar que a Constituição Federal  de
1988 (CF/88) prevê, ao lado do direito subjetivo público à saúde, a obrigação de o Estado
dar-lhe efetiva concreção, por meio de “políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para a sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196). Esse dever abrange todos os Entes
Federados,  portanto  se  trata  de  competência  comum  administrativa  e  competência
concorrente para legislar. Assim, a responsabilidade pela saúde é compartilhada entre as
três Esferas Federativas, estando o Município autorizado a adotar medidas no exercício de
suas  atribuições,  no  âmbito  de  seu  território  e,  em  especial,  quando  se  trata  de  seus
servidores.

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou jurisprudência sobre a
responsabilidade solidária dos Entes Federados no dever de prestar assistência à saúde. A
decisão foi  tomada na análise do Recurso Extraordinário (RE) nº 855178, de relatoria do
Ministro Luiz Fux, que teve repercussão geral reconhecida em Plenário Virtual.

É válido frisar que, no Brasil, a saúde constitui direito fundamental, de natureza social,
consoante preceitua o art. 6º, caput, da Carta Magna, a qual está associada fortemente ao
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, um dos pilares da República Federativa do Brasil.

No que diz respeito ao mérito, a presença de um profissional da área de Nutrição nos
estabelecimentos ora indicados é de extrema importância para os idosos, na medida em que
proporciona  uma alimentação  equilibrada  para  esse  grupo  populacional,  o  que  ajuda  a
prevenir doenças relacionadas à alimentação, tais como obesidade, hipertensão e diabetes.

Por fim, as despesas envolvidas na execução desta Lei poderão correr por conta da
dotação  orçamentária  do  PROGRAMA  1.216  –  FORTALECIMENTO  E  QUALIFICAÇÃO  DA
ATENÇÃO  BÁSICA  EM  SAÚDE,  PROJETO  4801.10.302.1.216.2.083  –  IMPLEMENTAÇÃO  DE
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

PROGRAMAS  ESTRATÉGICOS,  ITEM 00001  –  OUTRAS  MEDIDAS,  da  Lei  Orçamentária  em
vigor.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 15 de Junho de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Tipo de proposição: PLO Autor da proposição: Ver. Tadeu Calheiros

Ementa: Torna obrigatória a assistência e o acompanhamento de nutricionista, na
qualidade de Responsável Técnico, nos estabelecimentos que especifica.

Data de Entrada: 30/06/2022 Data de Saída: 01/07/2022 Nº de Ordem: NPE
16987-B_2022

Admissibilidade da Proposição

Admitida x Não Admitida

O trabalho de análise de admissibilidade desta proposição foi realizado, sobretudo, em
observância ao disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife e na Lei
Complementar Municipal nº 1, de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre a elaboração, a
redação, a alteração e a consolidação de leis e de atos normativos municipais, conforme
determina o § 2º do art. 24 da Lei Orgânica do Município do Recife.

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria?
Sim Não x

Check list - requisitos regimentais das proposições

1. A proposição possui redação clara e concisa?
Sim x Não

# No art. 3º:

- A fim de obter maior coesão e coerência ao texto normativo, sugere-se substituir a
referência "Estatuto do Idoso" por "Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso)", no parágrafo único deste dispositivo.

# No fecho da proposição:

- Orienta-se redigir o fecho da proposição tal como descrito na Lei Complementar
Municipal nº 1, de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação de leis e de atos normativos municipais.

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto?
Sim x Não

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?
Sim x Não

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria?
Sim x Não
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

5. Contém justificativa?
Sim x Não

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção
da medida proposta?

Sim x Não

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?
Sim x Não Não se aplica

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que
faça alusão no seu texto, quando for o caso?

Sim x Não Não se aplica

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria?
Sim Não x

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa?
Sim Não x

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão
legislativa?

Sim Não x

Para concessão de títulos honoríficos:

9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a
que visa a homenagem?

Sim Não
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